
BSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.611.400/0001-04

JUNTADA DE DOCUMENTAÇÃO ON HABILIT

Junto aos autos da Chamada Pública N" 002/2022, na modalidade CHAMADA PUBLICA
cujo objeto trata da aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, oriundos da Agricultura Familiar e

do Empreeirdedor Familiar Rural ou suas organizações, que serão destinados ao fornecimento de
alimentação nas Instituições Educacionais. de Educação Básica. da rede pública de ensino do
município, em cumprimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em
conformidade com a Lei Federal 11.94712009 clc Resolução/CD/FNDE no 06 de 08 de maio de2020.
aÍualizada pela Resolução/FNDE N" 020 de 02 de Dezembro de 2020 e ResoluçãoiFNDE No 021 de
16 de novetnbro de 2021 c/c Lei rf 8.666193, para este município de Bom Lugar - MA. a
Documentação de Habilitação apresentada pela empresa ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES DO ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ N" 02.078.577IOOOI-4I.

Bom Lugar - MA, em 1 I de abril de 2022

LATARA HEVLYN MIRANDA CARVALHO DIAS
Presidente da CPL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO ESTADO DO MARANHAO

PORTE

DEMAIS

cÓorGo Ê DÉscRrÇÃo DA ATTVTDADE ECONÔMICA PRINCTPAL

94.304.00 - Atividades de associações de defesa dê dirêitos sociais

cóDrco É DESCRTçÃO OAS ATIVTDADES ECONOMTCAS SÉCUNDARTAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas antêriormente
47.24-5{;0 - Comércio varejista de hortiÍrutigranjeiros
47.29-6-9ll - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especifi cados anteriormente

cÓDIGo E DESCRIÇÃo DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R PRINCIPAL
NUMERO

s/N
COMPLEMENTO

BR 135, KM 11

CEP

65.092.000
BAIRRO/DISTRITO

MATINHA
MUNrclPro

SAO LUÍS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÂo CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçÃO CADASTRAL

28/07/í998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

sITUAÇÃo ESPEcIAL DATA DA SIÍUAÇÃo ESPECIAL

NúMERo DE rNScRrçÃo

02.078.57710001Aí
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCHçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURÂ

10/1{/1996

UF

MA

1910112022 14:40

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia í9/01/2022 às 14:39:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARAN
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

GERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 015794122 Data da A810312022 17:3128

lnscriçãoEstadual: 123289718 CPF/CNPJ:02078577000141

Razão Social: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO ESTADO DO MARANHAO

Endereço: RUA PRINCIPAL, S/N CEP: 65099110 - MATINHA

Telefone: null Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242da lei no 7.799, de 19/1212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do suieito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/0712022.

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUTTAMENTE.

s JMv
Data lmpressão: OglOjtzO2Z 1T:31:28
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PREFEITI;RA DE SAO TUÍS

SECRETARTA MI,JMCIPAT DA FAZEI{DA

crnrroÃo NEGATTvA

Número da Certidão z 000067 97 222022

validade: oa/oo/zozz "/

crRrrrrceN,tos eur erÉ l pResrvrr oRre NÃo coxsre oÉsno rtscer- Rer-arrvo e prssoe
tuRÍorce, oEscRtra lnerxo. RrsrRve-sr o orRrrto oe e rezENo,q NauNrctpRL cogRAR oívrnes
posffiRIoRt mNTE col,tpRoveoes, HIpólrsr pRrvtste Nos lRrlcos ao g rqo. oe LEt o.zaq. »e
zalrzlzorz oo có»rco rRIsurÁRto N4uNIctpeL.

DÂDos ol nrssoe yunÍorce

cl.IPJ: 02.o78 .St t / OOOL- +t Inscrição MunicipaL 98277 57 7

RAZãO SOCiAL ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO ESTADO DO MARANHAO

ATIVIDADE TCOUÔT"UCE PRINCIPAL

943O8OOOO - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

EI.TDEREçO DE LOCÂLTZACAO

Logradouro: RUA PRINCIPAL

Número: o Complemento: KM:11 - BR-135;

Bairro: MATINHA

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65099110

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lawada em São Luís (Ue), em 08 de fevereto de 2022 ?s !7;47, sob o código de

autenticidade nc 2847008 24A9688A952F181614453886C.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
br

Hffiê

:e

uNÃo E VÁLIDA A CERTIDÃo eIrE CoNTMER EMEI{DAS, RÂsuRAs ou ENTRELTNHAS."

í

@

tlolQo L I

"@

\flü
19.?02r00121e4,SrF

L lw



*.,
,is41gu.r

GOVERNO DO ESTADO DO MARAN
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBffO

No Certidão: 031881/22 Data da 4910312022 10:1 5:20

lnserição Estadual: 123289718 CPF/CNPJ:02078577000141

Razão Social: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO ESTADO DO MARANHAO

Endereço: RUA PRINCIPAL, S/N CEP: 65099110 - MATINHA

Telefone: Município: SAO LUIS UF: MA

E".titi""*os que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam debitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobranp de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/0712022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "CertidÕes" e em seguida em "Validação de Certidâo Negativa
de Dêbito".

CERTIDÃO EMITTDA GRATUITAMENTE.

/

0Lo0l

Data lmpressão: 0910312022 1 0:1 5:20
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRICI
JUSTIÇA DO TRABALHo

ttol.oü I
I

Rnhm: @'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACÀO DOS ÀGRICULTORES DO ESTADO DO MARANHÀO (MATRIZ E

E ILIAIS )

CNPJ z 02.07 8.577l000L-4L
Certidão na: 2037993/2022
Expedição: L9/0L/2022, às 15:01:36
Validadez L7/07/2022 L80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AssocrAcÀo Dos AcRrcuLToREs Do EsrADo Do IttARÀNEAo

(l,lAlRIz E FILIAIS) , inscrito ( a ) no CNPJ sob o ne 02.O78.577 /0001-41 ,
NÃo corsrÀ do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei ne L2.440t de 7 de julho de 201.L, e
na Resolução Administrâtiva ne L470/20L1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 20L1..
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http; / /www.tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTíAçÃO rUpOnrANrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtgtst. jus. br

/
Ole



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Prwsw'@.J-J-Pil
Fls.. rg í

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO ESTADO DO MARANHAO
CNPJ : 02.07 8.577 10001 -41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:/lrh. gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ot2O14
Emitida às 22:49:19 do dia 2711112021<hora e data de Brasília>.
Válida até 2610512022.
Código de controle da certidão: 4493.9588.05F8.0D84
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/ Jile
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Consulta Regularidade do Empregador htçs://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrflpages/consultaEmpregadorjsf
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO BAIXAO MATINHA

Endereço: RUA PRINCIPAL S/N BR 135 KM 11 / MATINHA / SAO LUIS / MA /
65000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrígações com o FGTS.

Val idade: 1 6 / 03 / 2022 a La/ Oa/ 2022

CeÊificação Número z 202203 L6l7 L445589987 95

Informação obtida em 22/03/2A22 L4:19:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

02.078.s77 /O001-41

I of I 22/03/2O22l4:22

Voltar lmprimir

,lw"w



MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO - MA

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO

CertiÍico que está devidamente registrado neste Ministério sob o No.: MA

ppçs$sifl4otool lJo,U
Fls.. tQ L

O Produto POLPA DE ACEROLA

De Marca Comercial: SUFRUTS

De Solicitação Eletrônica: ooo2297812020

De propriedade do Estabelecimento SUFRUTS INDUSTRIA E COMEBCIO LTDA

CPF/CNPJ N" 23.158.332/0001-02

Localizado a: Rua Principal 01 MATINHA

Bairro: Rio Grande Município: São Luís UF MA

Nome Empresarial: SUFRUTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

No Registro MAPA: MA 000497-9 [ ] Estabelecimento de terceiro [X] Unidade lndustrial

Atividade(s) a ser(em) desenvolvida(s) para este produto:
ENVASILHADOR OU ENGARRAFADOR, PRODUTOR OU FABRICANTE,

ldentiÍicação do estabelecimento contratado ou Unidade lndustrial

Concedido em

Renovado em:

12t0312020 VALIDO ATÉ: 1AOU2O3O

Documento gerado eletronicamente, em 1310312020, às 15:32, conforme horário oficialde

I ,/ile
CODIGO DE AUTENTICI DADESYZ4-G294-HUAO-HKBP Página 1 / 1



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO - MA

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO

CertiÍico que está devidamente registrado neste Ministério sob o No.: MA

Processo:]t4oltsrtl l t* iU
Fls.. lÇJ
Rubnca: _€-

O Produto POLPA DE CAJA

De Marca Comercial SUFRUTS

De Solicitação Eletrônica: 0002354912020

De propriedade do Estabelecimento SUFRUTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ N". 23.158.33210001-02

Localizado a: Rua Principal 01 MATINHA

Bairro: Rio Grande Município São Luís MA

Nome Empresarial:SUFRUTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

No Registro MAPA: MA 000497-9 [ ] Estabelecimento de terceiro [X] Unidade lndustrial

Atividade(s) a ser(em) desenvolvida(s) para este produto:
ENVASILHADOR OU ENGARRAFADOR, PRODUTOR OU FABRICANTE,

tdentiÍicação do estabelecimento contratado ou Unidade lndustrial

Concedidoem: 13lOgl2O2O

Renovado em:

VALTDO ATÉ: 13/03/2030

Documento gerado eletronicamente, em 1310312A20, às 15:31 , conforme horário oficial de

CODIGO DE AUTENTICIDADEUl 1 H-gFOG.8MDE-O832
í

Página '1 / 1
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MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTEToÊucln FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO. MA

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO

CertiÍico que está devidamente registrado neste Ministério sob o No.: MA
C+

O Produto POLPA DE CAJU

De Marca Comercial

De Solicitação Eletrônica: 000235281202A

De propriedade do Estabelecimento: SUFRUTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ N" 23.158.33210001-02

Localizado a: Rua Principal 01 MATINHA

Bairro: Rio Grande Município: São Luís MA

Nome Empresarial:SUFRUTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

No Registro MAPA: MA 000497-9 [ ] Estabelecimento de terceiro [X] Unidade lndustrial

Atividade(s) a ser(em) desenvolvida(s) para este produto:
ENVASILHADOR OU ENGARRAFADOR, PRODUTOR OU FABRICANTE,

"lentiÍicação do estabelecimento contratado ou Unidade lndustrial

Concedido em:

Renovado em:

1310312020 VALIDO ATÉ: 13/03/2030

Documento gerado eletronicamente, em 13lO3l2O2O, às 15:30, conforme horário oficial de

í ldb tu
CODIGO DE AUTENTICI DAD EOOC9-QBO6-2WEO-8ULV Página 1 i 1

SUFRUTS
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MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO

CertiÍico que está devidamente registrado neste Ministério sob o No.: MA 000497-9.000014

Processo'Jt lU lar.t t J U}l
Frs.. 

-17

O Produto POLPA DE GOIABA

SUFRUTS

De Solicitação Eletrônica: 00023536/2020

De propriedade do Estabelecimento: SUFRUTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ N' 23.158.33210001-02

Localizado a: Rua Principal 01 MATINHA

Bairro: Rio Grande Município: São Luís UF MA

Nome Empresarial:SUFRUTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

No Registro MAPA: MA 000497-9 [ ] Estabelecimento de terceiro [X] Unidade lndustrial

Atividade(s) a ser(em) desenvolvida(s) para este produto:
ENVASILHADOR OU ENGARRAFADOR, PRODUTOR OU FABRICANTE,

'"lentificação do estabelecimento contratado ou Unidade lndustrial

Concedidoem: 1310312020

Renovado em:

VALIDO ATÉ: 13/03/2030

Documento gerado eletronicamente, em 13lOgl2O2O, às 15:31, conforme horário oficial de

/ /^e '@
COD IGO DE AUTENTICI DADEOA6J-3 IT4-TINK-RsON Página 1 / 1
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De Marca Comercial:



GNPJ: 0?"078.§?7j000í-41 lnscriçãa Estadual: 12.328971.8

]DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO

LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADORES / ASSOCIADOS (GRUPOS

FORMATS)

A ASSOCTACAÇÃO DOS AGRICULTORES DO ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ n'

01.07tt.-577l0001-41. DAP jurídica n" SDW02A7857700012409180200 com sede Rua Principal S/Itr

- Matinlia - São Luis - MA. neste ato representado (a) por HAMIRTON CONCEIÇÃO AlUEtnA.

portador (a) da Cédula de identidade RG n'239732944 - SEJUSP, CPF no 616.419.953-00, nos

termos cio Estatuto Social. DECLARA que se responsabiliza pelo controle de limite individual de

venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que

compõe o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) por

DAP/ANO CIVIL/ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os

dispositivos da Lei n' 11.94712009 e da Resolução CD/FNDE n' 2612013 e 04, de 2 de Abril de 2015

que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos,

no que couber.

Colnunicamos aos nossos parceiros, que nossa Associação está à disposição para visitação, assim

cor11o nossas instalações

São Luís,25 de Março de2022.

Hamirton Almeida
./

Íü' Presidente

Iõz.oza .sr7nao14?l
*'oÊl,oi,o, 

i'J #:[?i§r "
Rtir Princípetü"jt*3*135 KM ít

Rua'p,rn*ihrth',$ffi ilH rl
{

- Matinha
CEPI 65099-í 10 - §âo Luis - Maranhão

loctl ' ,goJJ
Fis..

Rubile.: ç
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r)r-.('r.AnAÇÀo DE INExtsrÊNCIA DE EMpREGADos MENoR[]s

ll lj l; : ('harnamcnto Público n' üA212A22

A r\ssociação dos Agricultores do Estado do maranhão, inscrita no CNPJ n"

0:.078.57710001-41 por intermédio de seu representante legal o Sr. Hamirton
('rrnceição Almeida, portador da Caneira de ldentidade no 23973294-4 e do flpl; ,.'
ír16.419.953-00. Declara, que para fins dos dispostos inciso V do artiga2T da l,ei nn

8.6író. dc 2l de Junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de Outubro de 1999.

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de dezesseis anos.

Itcssal,i,a: emprega menor, a partir de quatorze anos, nÂ condição de aprendiz ( )

São Luís,25 de Março de2Ú22.

Flamirton Conceição Almeida
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CN PJ; 02.0?8"5 7?i000 l-41 lnscriçáo Estadual:

Iõz.ozs.577tooo14T
Associa$o dos Agrioltores do

Estado do Maranhão

Ruà Principrl SIN BR 135 KM ti
Matinha

.3289?1-8

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA

Eu, HAMIRTON CONCEIÇÂO ALMEIDA, representante da ASSOCIAÇÃO

DOS AGRICUITORES DO ESTADO DO MARANHÃO, com CNPJ no

02.078.57710001-41 e DAP Juridico no SDW0207857700012409180200

declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação

Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda

são oriundos de produção dos associados que possuem DAP fisico e compôe

esta associação.

São Luís, 25 de Março de 2022

Hamirton meida
Presidente

CEP:65.09&110

LsÀo r-uts MAJ

/

Rua Principal SlH, BR 135, Km t Í . Matinha
CEPr 65099-1 10 - §ão Luis . Maranhão
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il§§0tH$[$B$§ fi üft t$t lT$m[§ n$ ffir§$* ilfi r#frmfi ffifi$
rl{pJ:'12.f'ç8.5??i0001{Í l*scrlcâa Esladual: í I 3Iff $?i-8

AIITOEIZAÇÃO

-tl'toiJ
Fls..

Eu Hamirton Conceição Almeida, inscrito no CPF: 616.419.953-00, ID:

23973294-4, na Rua Principal S/N- Matinha - Rio Grande - Maracanã- São
Luís - MA Autorizo o Sr Lincoln Branco Pereira, inscrito no CPF:
288.712.06349, lD: 11983199-5, na Rua Getúlio Vargas, No 488 - Centro-
Bacabal- MA, a representar a Associação dos Agricultores do Estado Do
Maranhão, ilo Estado do Maranhão. Com assinatura de documentos,
Contratos, Participarem de reuniáo e outros assuntos que diz respeito à

Associação dos Agricultores do Estado do Maranhão, todos os

documentos deverão ser assinadc em O2(duas) vias de igual teor, a primeira

via fica com o Sr Lincoln Branco Pereira e a segrJnda via com a Associação
dos Agricultores do Estado do Maranhão.

São Luís. 29 de Janeiro cle2A22

c,

Hamirton Conceição Almeida

Fresidente

R.coíür.ço poÍ .ut.ntlclüC. . llÍm. d.. ltlMIRTON CONCETCAO,
Anda[on Oadlron üor §aídor Sllva - Ercravaril. Àrtqr!.do

ATMEIDA

Pod.r Juüclarlo . TJrr .

Srlo : RECFRí õ674üHW[3823]INI]üW90
DJú{Eí.: 02n2n022 la:t7:02, Alo: 1!.17.2
Pú!.(rr: lt rdRÍoN coNcErclo aMED^. Tot.t
Erd ítO ó.í. FERC R' 0,1ÜFADEPRIO,2OFEMP
Conru[. .n hllptrô.lo{ma JUl.br

Rt 6,69
R§ O,2O

d

Rua Principal SlH, BR 135, l(m t 1 - Matinha
CEP: 6509§-1{0 - §ão Luis - Ítilaranhâo

s"Lt!
*, 7',r

6'TABELIONATO
PEDRO HEtlRtÕUÉ bE C;VALCÀtltt ! tlt;

OIAS FSÃo LUisD
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OBlO3l22, 15:25 smapl4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPA/isualizar?Token=Y3BmPTAyMDc4NTc3MDAwMTQxJmSl bWVyb0RBUD0md.

Frocesso'Juz toot ! 9ttil .

Fls.. 2o.2
RrÊrix @- ,

Min istério do Desenvolvimento Agrário
Secretarla de Agricultura Famillar
Programa Nâcional de Fortalecimenlo da Agricultura FamiliaÍ

Extrato de DAP Pessoa Jurídica
Chave do extrato: 116570621036

Emitido em: 08/03/2022 às I
DAP : SDW02078577000't 1 70821 1 042 Versão DAP: 3.2 Emissão: 17lOBl2O21

lnformaçóes da Pessoa Jurídica

CNPJ: 02.078.577 lO0O1 41

Razão Sociat: ASSOCTAÇÃO DOS AGRTCULTORES DO ESTADO DO MARANHAO

Tipo Pessoa Jurldica: Associação da AF

Municipio/UF: São Luís/MA

Representante Legal: HAM IRTON CONCEI ÇÃO ALMEIDA

Validade(.): 17 I OBl2023

Data Constituição: 1 0/1 1 /1 I
CPF: 6'16.4'19.953-00

lnformações da DAP

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO MARANHAO - AGERP / MA

CNPJ : 08.593. 1 O2l OOO1 -7 0

Agente Emissor: AVILA MARIA BASÍOS SANTOS FEITOSA GPF: 483.618.103-82

Local de Emissão: São Luís/MA

Composição Societária

Participagão Relativa %

17.24

42.53

Quantidade de DAPs por MunicÍpío/UF

Resultado Composição Societária

62,O7

37,93

lOOo/o

(') Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gor

2.30

Quantidade

52

QuantidadeCategoria(s) de Agricultores Familiares

Assentado/a pelo PNRA 15

Demais agricultores familiares 37

Quilombola 2

Município/UF

Alcântara

Rosário

São Luís

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 54

Associados sem DAP 33

Total dos Associados 87

%

I

1

/Jb



08103122, 15'.25 smap14.mda,gov.

Ministério do Desenvolvimen
Secretaria de Agricultura Familia
Programa Nacional de Fortalecim

ol.oot t?ofu

r
rento da Agrlcultura Familiar

Lista de Associados sem DAP

Ghave do extrato: 116570621 036892700

Emitido em: 08/0312022 às 15:25:36

versãoDAP: 
Emissão: 17togt2o2', validade(.):

07857700011708211042 3.2 17108t2023

NpJ: 02.078.577t0001_41 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DO ESTADO

DO MARANHAO

35.775.563-40

Nome Data Filiação

022.608.283-02 ANATALIA DE SOUSA 13t01t2010

014.922.563-66 ANDREIA DE SOUSA DA SILVA 13t01t2011

606.114.523-32 ANDRESA CAROLINA MORAIS ALVES " 07106t2017

3110112010

474.792.303-97 BENEDITO COSME REIS PINTO 28t01t2011

021.848.717-70 CELIA MARIA MORAES 01t03t2017

786.579.893-87 CRISTIANA AZEVEDO CARVALHO FONSECA. I

I
13/01 12021

002.501 .623-77 CRISTIANE LOPES CUTRIM 14101t2012

452.464.593-49 DELDSON MESQUITA REGO 2711112020

515.567.233-34 EDILENE BOGEA CORREIA 2310112013

423.292.683-27 ELENETA DA CONCEÁifÃ/O DrNrz PERETRA ', 14t0112011

FERNANDA DINIZ ALVES 04t02t2019

744.710.313-68 FRANCISCA DAS CHAGAS CARDOSO 14t01t2012

011.201.463-13 GEORGE ALVES DE ARAUJO 0110812012

014.695.743-14 GLEYDSON DE JESUS MORAIS PERE]RA 2110712018

616.419.953-00 HAM I RTON CONCEICAO ALMEI DA 2010712015

799.695.933-15 tRAN DA CONCE Á{!Ã1O PERETRA COSrA 03/06/2018

822.832.813-34 JOSE FRANCISCO DOS ANJOS 2510612016

159.268.503-04 JOSE RIBAMAR PEREIRA 1511212010

609.716.533-13 KARINE LOPES CUTR]M MARTINS
I

30/01 t2015

000.195.083-52 KELSON DE ALMEIDA VIEIRA L 1510112013

011.806.863-65 LAUDIRENE RODRIGUES MATOS 16t01t2014

459.550.423-34 LEILA LEA GOMES 30/01 12015

028.695.693-43 LUCIANO GUTERRES RIBEIRO / 2010212019

728.850.332-15 LUCIVALDO BATISTA DA CUNHA trtI 07t01t2914

smapl4.mda.gov.br/êxtratodap/PesquisarDAPA/isualizar?Token=Y3BmPTAyMDc4NTc3MDAwMTQxJm5l bWVyb0RBUD0mdXN'tYXJpbzOmY2h... 412

@

I

I

022.971.823-09 inNrOrurn SOUSA DA S|LVA

I

I

I

I

I

I

I

I

I
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08103122, 15:25 smapl4.mda.gov.br/extratodapiPesquisarDAPA/isualizar?Token=Y3BmPTAyMDc4NTc3MDAwMTQxJm5l bW§b0RBUD0md

Total sócios: 33

(.) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura

do corpo social.
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

http ://d a p. mda. gov. br ( http : //d a p. md a. g ov. b r/)

476.068.433-68 LU|S CARLOS CONCEÁifnO rrrffirOA FncessuJtl ol ooí 6I
I

004.938.173-36 MARIA DO AMPARO COSTA SOUSA. FÉ.. Aou 21t011i2016

MARIA IRANEIDE FERREIRA SOEIRO IY,U0ítcd. er ffi12014
014.271.293-04 MARINA DOS SANTOS MENDES 0110312012

007.926.353-45 ROBERTO CARLOS BARROS SILVA 01t0812015

045.541.053-42 TAFAEL DE LIMA DINIZ 01t08t2015

915.799.963-53 vAN DERLEY CONCTTÃjfnO ALM Er DA 25102t2014

982.468.443-U WANDERSON DIAS PEREIRA 01t08t2016

@
í

smapl4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPÂ/isualizar?Token=Y3BmPTAyMDc4NTc3MDAwMTQxJmSl bWVyb0RBUD0mdXNlYXJpbz0mY2h... 212

001.581.593-57

I
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Rubnca:

PREFEITURA DE SÃO LUíS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNGIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

2022
ALVARA DE LrCENÇA E FUNCIONAMENTO

CEÍo+

|NSCRTçÃO MUNTCTPAL CPF/CNPJ

98217571 02.078.57710001-41

RAZÃO SOCIAL

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES DO ESTADO DO MARANHAO

NOME FANTASIA
* r r Ê* r * * r* r rr r * *

NÚMERo DE coNTRoLE

92't20222396327

LOCALTZAçÃO TNSCBTçÃO rMOBrLrÁRrA

R PRINCIPAL KM:11 - BR-135; N'0, MATINHA
ô5099110 -SAO LU|S-MA

CNAE Principal e Secundários
943O8OOOO. ATIVIDADES DE ASSOCIÂCOES DE DEFESA DE DIBEITOS SOCIAIS

47245OOOO - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

472969900. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

949360000. ATIVIDADES OE ORGANIZACOES ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A ARTE

94995OOOO . ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

RESTRçÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamênto, nos termos da legislação
vigente.

dJw
NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFTXADO EM LOCAL VISíVEL E ACESSíVEL À F|SCALIZAçÃO.

VALIDADE: §nA2O22
CODIGO DE AUTENTICIDADE:

62 DDADE2F70382830D253AECD84792AA

h.r.r
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*

t
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LrotDo J

.\LTER{Ç.i() D() ESTATLIT() SOCI.{L DA ASS()CIAçÂ() DOS

,\GRICUL'IoRES DO ESI'ADO DO I\IÂR{NHÃO

(Código Clivil - Lei n" 10.406. de l0/01/2002)

colr§TITtiIÇÃ«r e uus
c^P[[ur,o r

DrsPo§tÇÕE§ GERÂtS

Àrt. l" O prcsente Ilstatuto Social requlamenta a constituição e o ibncionamerrto da

ÂssoctAÇÀo Dos AGRIGULToRES DO ESTADO D() MARA:{HÃO, ânres

rtenomirradr "AssoclAÇÂo Dos 
^GRICULToRES 

DO BllXÀO MATTNH^"

Parágrat'o Unico - Os objetivos. deveres e prerÍogatilas decorrentes do presente Estatuto

nào sào inrpeditivos de outros estabelecidos por Lei.

CAPÍTUI,OII

DA ASSOCTAÇÃO. S[DE, DURAÇÃO, OBJETTVOS e ATUAÇÃO

Art.2'A 
^SSOCT^ÇÃo 

DOS 
^GRTCULTORES 

DOS EST^DO DO MAR^NHÃO, é

uma uniào dc pcssoas, scm tlus cr:onr'rmicus. scdc c Í'oro juridico ua Conrarca em São Luís

- MA, conr prazo de duraçào indctcnninarJo, scu cxcrcicio social coincidirá conr o ano

civil.

4fi. .1" A Associaçâo tcnr sua sc'de e atlnrinislraçào na Rua Principal. n" SrN - Matinha,

citladc dc São Luis - MA.
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Art. {' A prcscntc Associação «los Agricultores do Estado do Maranhào. tcm sua

lbrirngôncia nacional.

Art. 5" A Associaçào tcm por tinali«ladc a prcstaçào dc scn,iços quc possa contribuir para o

tirrrrurt«r c racionalizaçào das atir.idades agricolas e a defcsa das atividadcs econômicas.

sociais c culturais r.lc scus associarlos.

Art. 6" Paru a consccuçâo do scu ob.ietivo, a Associação podcni:

a. Adquirir, construir ou alugar intóveis rrecessários às suas instalações

ildnrinistrativas. tccnológicas, rtc armazcnageln e outras:

b. Viabilizar o transporte, o beneficiarnelrto. o armazenamerrto. a classilicação, a

industrialização, a assistência {ecnica e outros scrviços neccssários à produçào,

serrir tle assessoria ou representanle dos associados na comercializaçâo de insumos

c da produçâo:

c. ('elebrar convênios com qualquer entidade pública ou privada:

d. Filiar-se à oulras enlidades congêneres senr perder sua individualidade e poder de

rlccisão:

e. ('onrercialização de polpas de t'rutas e merenda escolar em geral.

(lontrato Associaçõo dc Âcordo com o novo Cr'rdigo Civil,

cAP|TUt.o Itl

DOS ASS0CIADOS

sEC^o I

DA ADMISSÃO. DEMISSÃO E EXCLUSÃO

Art. ?" l\xlcrn inprcssar na associaçâo os pr«rdulores rurais do povoado dc Matinha. rcgiôcs

circrurvizinhas e totlos atluclcs quc rlescjare'm assr»iar-sc c qttc concordcm com as

ft=l tu-
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tlisposiçircs dcstc cstatrüo c quc. pela ajuda mútua, dcscjcm contribuir para a consccução

dos scus obietivos.

Art. R" A dcmissào do associado dar-se-á a seu próprio pcdido. mcdiantc carra dirigida ao
Prcsitlcntc quc podcrá ncgar-lhc a solicritaçào, porém. o mesmo pcÍrnanccerá responsár'el
pelas obrigaçôes ílnanceiras assunridas atê a data da demissão

AÍ. 9" 4 cxclusi«r scrá aplicada pcla Diretoria ao associatlo quc infringir quaklucr
rlisposiçâo legal ou estatutáriâ. depois rlo intrator ter sido notiÍicado por escrito.

§ I"Oassocia«l«rpotlerárccoÍrcrnoprazode.l0(trinta)diascontadostladata«j<r
recebimenlo cla notiticaçào. cierrte de que esse recurso sempre será analisado pela
Asscrnblc'ia Ccral.

§ 2" 0 rccurso tcrá cfcito suspcnsivo atú a rcalizaçào da primcira Asscmblcia Ccral.
§ -1" Â cxclusào corrsirlcrar-sc-ír dctinitiva sc o associado nào livcr rccorrido da

penalidade no prer isto no § l" deste artigo.
§ 4" A cxclusào rJos associarJos oconcrá larnbérn por rnorte, por incapacidatL: çivil nào

suprida ou airrda por dcixar dc atcndcr aos rcquisitos cxigidos para a sua adrnissào
ou permanência na asstx'iaçào.

SECÃOII

DOS DIREITOS, DEVERE,S E RESPONSABII,IDADE

4ff. l0'Sào direito dos Associados:

a. (i«rzar dc todas as vantâglns e beneficios quc a associaçâo venha a concedcr;

b. Votar e ser votado para menrbro <ia Diretoria ou Concelho Fiscal. a partir do

,nomento cln quc completar tra's mcscs como associado;

c. Participar das reuniões da Assenrhleia Geral, discutindo e votando os a^ssuntos que

nclas sc natcnu

d. ('«rnsultar todos os livros c tlor:umcntos da associaçào. scmpre quc ncccssário:

c. Solisitar. a qualqucr tonpo, csclarccirnentos c inÍbnnações sobrc as atividade's da

assrrciaçào, cL)r)l o compr()misso de sigilo junto a terceiros, c seguir rnedidas para o

prúprio apcrlciçoamento c dcsenvohimento, assim como para todos os demais

ass<rciadosl
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t'. Dc acordo c(rm os critérios dc clcição, os mcmbros sri ptxlcrâo v«rtar c scr votatlo

rncrliantc conrplctar trç1s rncscs dc associudos c será considerado cleito o candidato

qr.rc obtivcr a nraioria dos votos r,álidos (scrn cousidcrôr brancos «ru uulos).

,{rt. I l" São tlcvcrcs tlos Associarlos:

a. Obscn'ar as disposiçõcs lcgais e estatuúrias, bcrn como as dclibcraç<ics

rcgularnrcntc torna«Jas pcla Dirctoria e pela Assenrbleia Gcral;

b. Rcsl^*itar os comprornissos assurnidos parâ com a associação;

c. Manter enr dia âs suas contribuiçt\es:

tl. Contribuir. por todos os mcios ao scu alcancc, parà o bom nome c para o progrcsso

da associação.

Art. 12. Os associudos nâo responderào, ainda que subsidiariamente, pelas obrigações

contraídas pcla associaçio. salvo aquclas deliberadas em Assembleia Geral e na forma cm

que o tbrem.

C.{PÍTUL0IV

DO PATRIMÔNIO

Art. ll. O Patrimôrrio da associaçâo será constituído:

a. Pclos hcus dc sua propricdadc;

b. Pelos auxílios. doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública ou

purticular, nlcional ou cstrangeira. hem com«r de pessoas Íisicas;

c, Pclas contrilruiçõcs dos próprios associados, podentlo ser estabelecidas enr bens ou

cspócics, dclinidas crn Asscrnblcia Gcral;

d. Pr.lo rcsultado positiur provcnicntc da prr'staçào dc scrviços a scus associados.

CAPiTULO V

DOS ÓR(;ÀOS DA ASS(rcrAÇÃ()

stscÃo I

Fis..

CANT(IÁRIA DE AZEVEDO
Rugislro C'ici/ r/e peaxoa s "Juridicas

rllcltoF'il,Mr.i .., 6 6 S S z

{le "@v



Pnr;sso'2l4ota4*!fff*_.
Fls.. t tl

(rÁN? Ir ;í tt t,t D E,t z E v E D o
/irgistr o Oiril de Pessous Jtrrrlicns

rlrcnoF'tr,Mri." 6 6 5 5 7

D.{ ASSENIBLEI.{ GERÂL

Art. 1.1. A Asscnrhleia (icral dos associados. ()rdinários ou Extraordinários, (' o órgào

suprcmo da assnciaçâo c dcntro dos lirnitcs legais. e deste estafuto, podcrá tomar toda c

qtulqucr dccisão dc inlcrcssc da entidatlc c suas dclibc'rações vinculam c ohrigam a todos

aincla quc auscntcs otr tliscor«lcnr.

Parúgrafo único: As Assembleias Ccrais ordinárias e extraordinárias deliberam por

tlccisào da rnaioria tlos prcscntcs scnrlo exigida cm primcira convocaçâo a prescnça dc 50%

(cinquenta por centro) dos associados ou pelo menos 30% (trinta por cento) nas

convocaçôcs scguintes.

Art. 15. A Asscnrbleia será rcalizarla ordinariamentc ulna vcz por ano, no dccorrer do

primeiro trimestre. e extraordinariafirente sempre que for.julgado conveniente.

.Àí. 16. Cada associado tcrá dircito a um sÓ voto. scndo vcda«la a rcprcsentaçào. e a

\ oraçio scrá pclo !oto sccrcto, saho deliberaçâo cm contrário pela Asscmblcia Ccral

An. lj. A Asscmblcia scrá couvocada e dirigida pclo Presiderrte da associaçào.

Parágral'o Único: Sc (lcoücrcm nrorivos gravcs ou urgclltcs. c na falta r:u ausôncia do

Presidente. poderá também ser convocada pelos demais Membros da f)iretoria. pelo

(onselho Fiscal ou ainda por l/5 lurr r;uinto) dos associados cm pleno gozo dos «lireitos

er^tatutários. após solicitação não atendida.

An, ltt. A Asserntrleia Ceral será convocada com antecedência míninra de l0 (dez) dias.

atixlndo-se os editais de conrocaçào enr áreas visiveis das dependências nrais frequentadas

pckrs associad«rs c transmitindo aos tncsmos atravós de circulares.

§ l"Para eÍ'eito de verificaçào de quónrm. o numero de associados presentes em cada

convocaçào se fará por assinarura. seguidas dos rcspectivos númcros de matricula

apostas no livro de presença.

últu
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§ 2" Nào havcndo qu(inrm para instalação da Asscrnblcia. nova convocação scrá com

antcccrlôncia rninim.a dc I 0 (dr:z ) dias c. sc ainda assim nào houvcr tluórurn para sua

instalaçio scrá odmitida a intcnção dc dissolver a associaçào.

Aff. 19. Nos cditai,r tlc convtrcaçâo das Asscmblcias Gcrais dcvcrâo constar:

l. A dcnonrinação da associaçào, seguida da cxpressào "('onvençào da Asscmblcia

Ccral". íJr«linária ou txtraordinària. confonrlc caso;

II. O dia c a hora da rcuniào, crn cada convocação, assim como o cndcrcço do local dc

sua rcalizaçâo. o qual. saho rnotivo justificado, scrá scmprc o da sedc da

assoçi6çf,ç1

lll. A scquência ordinal das convcnçõcs;

lV. Â ordenr do dia dos lrabalhos com as devidas especilicações;

V. O numcro dc associados existcntcs na dâta da sua cxpediçào para cfcito dc cálculo

do quórum tle instalaçào:

Vl. A assinatura do responsávcl pcla convocaçào.

Parágrrfo Único: No caso de a conv(lcação ser feita por associados, o edital será assinado,

rro mirrimo pclos 0.1 (r.luatro) primeiros signatários «Io docunrcnto quc a solicitou.

An. 10. A rncsa da Asscrnhlcia scrá constituída 1^*los membros da Dirctoria ou. cnl suas

Í'altas ou irnpedimentos, pelos nrembros clo Concelho Fiscal.

Parógrafo ()nico: Quando as Âssembleia nào tiver sido convocada pelo Presidente. a nresa

scrá constituída por 04 (quatro) associados. escolhidos na ocasião.

Ar1. 2l. Os ocupantes de cargos eletivos. bem conto quaisquer oulros associados, não

podcrào \rotar nas dccisircs sobrc assuntos quc a cles sc refiram de maneira tlireta ou

indireta, entre os quais os de prestaÇâo cle contas. mas nâo ficarào privados de tomar parte

rtos rcspcctir,os dc'hatcs.

Art.22 Nas Assembleias Cerais em.que lbrenr discutidos os balanços das conlas. o

Prcsidcntc da associaçào. krgo agrs a lcitura do rclatório da Diretoria. das pcças corrtábeis c

/ t-l
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Fis.

do parcccr do (loncclho Fiscal. solicitará ao Plcnári«l quc indiqucm um asstrcia«lo para

coortlcnar os dcbatç-s c a votaçào das nratérias.

§ l" Transnritida a direçâo dos trabalhos. o Presidente, demais f)iretores e Conselheiros

Fiscais dcixaram a Mesa, pcrnranccendo, contudo, no rc'cinto à disposiçào da

Assembleia para os esclarecinrentos que lhes forem solicitados.

r\il. 23. As deliberaçôes das Âssembleias (ierais som'ente poderâo versar sobre assuntos

conslantcs do cdital dc convocação.

§ l" O quc ocorTcÍ na Asscrnblcia Ccral deverá constar em ata circunstanciada. lavrada

cnt prriprio. aprovada c assinarla ao final dos tratralhos pekrs mc.mbros da Diretoria c

do Concclho Fiscal prcscnlcs. por uma conrissão de 5 (cinco) associados dcsignados

pcla Asscmblcia c ain<Ja por qucrn mais quiser assina-la.

§ S" Prcscrvar crn 03 (trôs) anos a açào para anular as deliberações da Assemblcia

Or:ral liciadas dc crros, dolo. fraudc ou simulaçào, ou tomadas com violaçâo da Lci

ou do cstatuto. contado o prazo da data enr que a Assernbleia tiver sido realizada.

DA ASSE}IBI-EIA GERAI, ORDINÁRIA

Àrr. l-1. Compete à Àssembleia Geral Ordinária, em especial:

a1 Apreciar e votar o relatório da gestào. balanço e contas das Diretoria e o parecer do

Concclho Fiscal:

h) Eleger e empossar os memhros da Diretoria e do Concelho Fiscal;

c) llstabelecer o ralor da contribuição mensal dos associados para manutençào e

conscrvaçâtr da Associaçào:

d) C'onceder titulos honoriÍicos para pessoas fisicas ou jurídicas que terrham prestado

scrviços rclcvantcs a asso,ciaçào.

0
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DA ASSEMBLEIA EXI'R{oRDINÁRIA

.A,rt. 25. Ct»npctc à Asscmblcia Gcral Extraordirária, cm cspecial

a) Dclibcrar sotrrc a dissoluçâo voluntária da associação c, ncstc caso. nomcar ()s

liquidantes c votar as rcspcctir as conlas:

[r) Dccidir sobrc a nrudança do objctivo c s«rbrr,- a rcfontra do estatuto, inclusive'no

locantc à adrninistraçâo:

c) Outros assuntos dc intcrcssc da associaçâo.

Ail. 16. E compctência rla Assenrblcia Ccral Exraortlinária dcliberar sobrc a dcstituiçâo

dos Direitos e Membros do Concelho Fiscal.

Parágrafo Único: Ocorcnrlo dcstituiçào quc [x)ssa compft»netcr a rcgularidade da

udlünistlaçao c liscalização da associaçào, a Assctnblcia Gcral L,xtraordinár'ia dcsignara

adrninistradores c consclhciros fiscais até a grssc dos no'r,os, cuja clcição sc cfctuará n«r

prazo rJe ,10 (trinta) dias.

DÀ DIRF.TORIA

r'.rl. 27. Â Âssociaçào será arlministrada por urna Diretoria composta pelos cargos de

Prcsidcntc. Vicc-Prcsidcnte, Sccreúrio c Tcsourcinr, todos associados c cm pleno gozo dc

seus direitos estatutários, eleitos pela Âssembleia Geral, para um mandato de no máximo

04 (quatro anos), penrritindo-se reeleição do Prcsidcnte e l/3 da Dircloria por inúmeros

rnandatos, se assint aprovado em assernhleia geral.

Parágrafo Únlco: N.rs itnpcdinrcntos sulrcriorcs a 90 (novcnta) dias ou vagando, a

qualquer tempo. algum cargo da Diretoria, deverá ser convocada uma Assembleia Geral

para o dcvido precrrchimcnkr do (s) cargo (s) vago (s). na fomra dos artigos l 7 c llt dcstc

estatuto.

Art. lli. Uma associação tem 03 rirgàos dc'decisào:
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l) A .{sscmbleia Geral: Estar gcricla por unta Mesa, cnmposta p()r um Prcsidcntc. um

Vicc-l)rcsidcntc c urn Secretário. A Asscrnblcia Geral c o órgão superior dc dccisào

tla associaçào. ncla tomando partc todos os membnrs no pleno gozo dos scr,rs

tJircitos:

2) () Conselheiro Administrativo e/ou a Diretoria: A Dire«rria c o rirgão de

adnrinistraçào c rcprcscntaçio da associaçào; conrposta exclusivanrentc dc

associados ch:itos pcla Asscnrhlcia Gcral. 'l'crn a incumbôncia (cntrc outras): dc

plogftlnrâr os planos dc trahalhos c ativitlarJes da associação, <!c coortlenar as

Asscmblcias Gcrais, rcprcsentar a Associaçiio c controlar scus rcsultados;

3) O Concelho Fiscal: A Adrninistração da sociedade será Íiscalizada. assidtn e

nrinunciosamcnt§, por um Consclho F'iscal, constituido dc associados, eleitos

anualnrente pela ;\ssembleia Geral

^fl. 
29. Compete a Diretoria. em especial:

a) I-:stabelecet norynas. oricntar c controlar todas as alividadcs e scrviços da

associaçào:

h) Analisar e aprovaÍ os planos de atividades e respectivos orçanlentos, benr como

quaisqucr prograrnas prr'rprios dc invcstimcntost

c) Propor à Àssembleia Geral o valor cla contribuiçâo anual dos associados e tjxar as

taxas dcstinadas a cobrir as dcspesas opcracionais c outras;

d) C'ontrairobrigaçôes.transigir.adquirir,alienarouonerarbensmoveis,cederdireitos

c cr»rtrair nrandatários:

e) ;\<lquirir. alienar ou onerar bens imór,eis com expressa autorizaçâo da Assembleia

Ccral;

1) Dclibcrar sobrc a admissào. demissão ou cxclusào de ass<lciados:

g) lndicar Banco ou Bancos nos quais dcvcrào ser feilos depósitos do numerário

disponivcl c fixar lirnitc máxinro quc. Jxxl"rá ser manti«lo cm caixa;

h) Zclar pelo cunrprimenlo das disp«rsiçõcs lcgais c cstatutárias c pelas deliberações

tomadir-s pcla Asscmbleia Gerall

i) Dclitrcrar sohre a convocaçào da Asscmbleia Gcrall

l,/,w tu.
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j) Aprcscntar à Asscnrblcia Ccral Ordinriria o rclatrirío c as contas dc sua gcstão, bcm

corno o parcccr tlo Concclho Fiscal;

k) Nonrear, dcntlc os associados, responsávcis pclos departamcntos quc forcm criados.

AÍ. 30. A Dirctoria rcuuir-sc'-á ordiuarianrcntc uma vcz por mês c cxtraordinariamente

scrnprc quc tbr convocatla pelo Presirlenle, por qualqucr outro de scus menrbros ou ainda

por solicitaçào do Concclho F'iscal

§ l" A l)irctoria considcrar-sc-á rcunida com a pafli;ipação minima dc 0l (trôs) «le scus

rncrnbros. scndo qur' as dccisôcs scrâo tomatlas pcla maioria dos votos dos Dirctorcs

presentes:

§ 2" Scr'á llvrada a ata dc cada rcunião em livro póprio quc scrá assinada por todos os

presentes e som a indicação das resoluções deliberadasl

:\ -1o Pcrdcrá o cargo o f)irctoÍ quc scrn justificativa faltar a 03 (três) rcuniõcs

consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, bem com aqueles que deixaÍem de ser

associados ou quc vcnham a sc tornar inclcgívcis-

Art. 31, .{o Presidente cabem, entre outras, as seguintes atribuiçôes:

a) Supcn,isionar as atilidades da Associaçào, atravês tle contatos assiduos coln os

clemais membros da Diretoria e conr Gerente, se houver:

b) Autorizar c efetuar pagamentos isoladamente, vcriÍicar frcr;ucntcmeute o saldo dc

caixa e contas bancárias, benr con'lo a-ssinará individualmente documentos em

Barrcos. Can<irios c qualqucr outnr quc cstcia ligado aos intcrcsscs da Associaçào;

c) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Âssembleia Geral:

d) Aprcsu.ntar rclatírrios da gestão e balanços anuais à Asscmbleia Geral, bem conlo o

parcccr do Concelho Fiscal:

c) Rcprcscntar a associaçào ativa e passivamente. enrjuizo c fora dclc

f) ()onrrxar para altcraçào de Estatuto. conforme as ncccssidadcs da Associaçâo r'

scus Asseciad0s.

/f,r fr
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Aí. 32. Ao Vicc-Prcsidcntc cabc intercssar-se c acompanhar pcrÍnancntcrncntc o trabalho

do l)rcsidcntc, sutrstituindo-o nas suas ausências ou impcdirncntos por prazo infcrior a 90

lnovcrrta)dius.

4,1. 13. Ao St'crctário cabern, cntrc outras, as scguintcs atribuiçõcs:

a) Lavrar ou mandil lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da Assembleia

Gcral, tcndo sob stta rcsponsabilidadc os rcspcctilos livros:

b) Eluborar ou manttar elaborar as comcspondências, relatórios c oulros

docurncntos analógicos;

c) Substituir o Vice-Presidente nas ausêrrcias ou inrpedimentos por prazo inferior

a 90 lnovcnta) dias.

An. -14. .{o Tesoure iro cabem. entre outras, Ís seguintcs atribuiçõcs:

a) Ârrecadar as Íeceitas e depositar o numeúrio disponír'el, no Banco ou Bancos

dcsignados pcla Dirctoria:

b) Proceder aos pagamentos autorizados pelo Presidentes:

c) Proceder (ru mandar proceder à escrituraçâo do livro auxiliar de caixa. visando-o e

mantcudo-o sob sua rcsponsabilidadc:

tl) Zelar para que a contabilidade da associação sejâ mantida enr ordem e em dia:

c) Zclar pelo recollrimento das obrigaçties Íiscais. tributários. prcvitlcnciários. cntrc

outms de responsabilidade da associaçâol

fl Vcrifical c revisar os documentos dc receitas e dcspesasr

g; Substituir o Secretárir.r nas ausências ou impedinrentos poÍ prazo inlêrior a 90

1,1,11,c116) dia.s.

SECÃoII

D0 CoiliSELH0 FISCAL

Art. 35. A adrnirristraçào tla asso,ciaçào será fiscalizada assidua c minuciosamcntc por um

('onsclho Fiscal constihrido dc 03 (três) mcmbros cfetivos !' no minimo 02 (dois) suplenlcs,

{
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totlos a.ssociados cm plcno gozo dc scus dircitos cstarutários. clcitos anualmcntc pcla

Asscrnblcia (ir-ral, scndo pçrmitida a rcclciçào por apenas tnais um mandato.

§ l" O Consclho considerar-sc-,r reunido com a participação mínima dc 03 1três; dc scus

rncrrrbros. scndo quc as dccisõcs scrào romatlas pcla maioria dc votos dos

( lonsclheiros prcscrtes;

§ 2" Scrá lavrada ata de cada reuniâo cm livro próprio que será assinada por Íodos os

prcscntes c corn a indicação das resoluçôcs dclibcradas:

§.i" Pcnler'ú o cargo o Conselheiro Fiscal quc scm justificativa faltar 03 (três) rcuniõcs

consccuÍivas ou a 05 (cinco) altcmadas, bcm corno aquclcs quc dcixarcm dc scr

associados ou que venharn a e tonlar inelegíveis.

Art. j6. Ocorrendo 03 (três) ou mais vagas no Conselho Fiscal. a l)iretoria ou o restante de

scus rrrcrnbros convocâra a Assernblciu Gcral para o devido preenchimento dos cargos, na

Íbnna tlos artigos I 7 e l8 deste eslatuto.

^rt. 
3?. .\ Associaçào deveú ter:

a) Livro de matricula de associados;

b) Livro tlc atas dc rcuuiào da Dirctoria:

c) I.ivro de atas de reunião do Conselho Fiscal;

tl) Outnrs livros Íiscais c contábcis sxigidos pcla lcgislaçâo t'm vigor e/ou regimento

intenro.

CAPiTUI,O \'I
D.{ CONTABILID.{DE

^rt. 
-18. ,\ Contabilitlade da assr:ciaçâo obedecerá às disposiçôes legais e noÍÍnas vigentes.

dcvcndo rier rnantida cnr pcrl'cita ordern. bcm como lodos os dcmais registros obrigatórios.

c,\PiTtiLo vll
DA Dts§01,t1ÇÃo
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Art. -19. ,\ associaçào scrá dcscnvolli«la por vontadc rnanifcstada cnr Asscnrblcia Ccral
Extraor<Jirrária cxprcssarncnlc convocada para sssc cfcito. observando o disposto "a" do
artigo 35 c parágraÍo único"do artigo 27 deste estatuto.

Afi. 40. Ern caso dc tlissoluçào e liquidados os conrpromissos assumidos. a panc
rcllrancsccutc do patrinrônio liquido tlepois dc dctluzir as cotâs e fraçiies idcais. sc lirr o
caso. será doada a instituiçào congênere sediada no murricípio, legalmente constituída. e em
atividadcs parâ sr;l aplicada nas mcsnlas tinalidadcs da associaçào dissolvida.

§ l" Nàr havcudo instituiçào congêncrc no rnuuicipio scdc tla associaçâo. o
renranescente será destirratlo a (s) outra (s; instituiçào (ões) lbra do município rras

conciiçõcs indicadas no "caput" dcstc artigo;
:\ l" Sc aittda assim nâo houvcr nctrhuma iustituiçào à qual a associaçào possa destinar o

renranescente do patrimônio. r'ste será encaminhado a Fazenda do l:stadoi
:\ 3" Sç'o associado tiver contribuido conr bcns ou crn cspócic" cujo montante faça parte

da fraçào idcal tlo patrimônio cla associaçào. clc tcrá dircito dc rcccbsr cln rcstituição
ct»n a dcvida ahralizaçâo do rcutancsccrrtc rc.ferirJa ncstc artigo.

Arl. 'l I . H vcdarla a remuneraçào dos cargos dc Dirctoria c do Conse lho F iscal,
boniticaçào ou vantagcns a dirigcntcs, mlntcncdorcs ou a.ssociados sob ncnhuma forma
ou pÍetexto.

Aí. .12. A assr"rciaçào nào distribuirá dividen«los tle espécie alguma. nr.nr qualqucr parccla
tle seu patrimônio ou de suas renrlas. a titulo de lucro ou participaçào no seu resultado.
lplicando intcgralmcntc o "superavit" cvcnlualntcntc verií'icado em scus cxcrcícios
t'ilrancciros uo sustcnto dc suas obras c atividadcs, bcrn como no dcscnvolt,'imcnto dc
suas fi nalidades sociais.

Art. .13. Os rnandatos da Dirctoria c do Consclho F'iscal pcrdurarào até a rcalizaçào da
Asscrnhlcia Ccrat Ordinária crrrresporrdcntc ao scu término.

Parágrafo Único: Sc a Assemblcia Gcral Ordinária nâo lbr realizadano dcvido prazo
apris «r cx"'rcícir:. a responsabilidade dos Dirctorcs c Conselheiros Fiscais pennancccni
até a realizaçâo da primeira Assembleia Geral para prestação de contas e eleição de nova
l)irctoria c Consclho Fiscal, quan«lo lbr o caso.

Ârt. -li. Os casos omissos serào resolvidos pela Àssembleia Geral, oulidas a-s entidades
ou órgàos cornpctcntcs. ou dc aco«lo conr a lcgislaçào ern vigor quando a capacicladc de
scus rirgàlrs Í'or irrsuticicntc para tanto.

Associaçâo dos Agricultorcs do Êstado do Maranhão

Sào Luis,08 Dc Felcrciro Dc 2021
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